
CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

 

PROCESSO Nº: 45/64 

INTERESSADO: DARVIN BEIG 

ASSUNTO    : Prorrogação do contrato do interessado para 

continuar a exercer as funções de Instrutor da 

Cadeira de Biologia Geral e Biologia Educacional, 

em RDIDP, da FFCL de Rio Claro. 

 

 

P A R E C E R   Nº 26/66 

 

 

O processo trata do pedido formulado pelo Sr. 

Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Rio 

Claro no sentido da prorrogação do contrato do Lic. Darvin Beig 

como Instrutor em RDIDP, da Cadeira de Biologia o Biologia 

Geral do Departamento de História Natural. 

E abundante a documentação que demonstra as 

credenciais do candidato para continuar no exercício das 

funções para que é indicado, havendo no processo menção a dois 

pareceres (56/64 e 618/65) examinados pelo ilustre Conselheiro 

Prof. Dr. Carlos Henrique Robertson Liboralli, aprovados por 

esta Câmara respectivamente em 17.3.1964 e 8.11.1965, 

favoráveis ao contrato e ao Relatório de Atividades Didáticas e 

de Pesquisa do interessado. 

Satisfeitas as exigências dos itens "4" e "6" da 

informação da Secretaria, somos pelo atendimento da proposta. 

Quanto à comprovação de citações do "currículo vitae", somos 

pela sua dispensa, desde que o Professor responsável pela 

indicação abone as declarações do candidato. 

 

 

S.M.J. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 1965 

 

 

a) Carlos Corrêa Mascaro  

Relator 


